
LEI Nº1717 DE 07 DE JUNHO DE 1994. 
 

AUTORIZA A CONSTRUIR PISO EM SALA DE 
PRÉ - ESCOLAR 

 
JOÃO CANISIO HOFFMANN, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio 
Grande do Sul,  
                          FAÇO saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte:  
 

LEI 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a construir um PISO, num 
valor de até CR$ 100,00(cem) URVs, defronte  a sala do Pré - Escolar na Escola 
Estadual de 1º Grau Incompleto Arthur Weimer, em Linha São João, Salvador do 
Sul.  
 

Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei estarão à cargo da 
Secretaria Municipal de Ensino, 3.1.2.0- Material de Consumo.  
 

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, a presente lei entra em vigor 
na data de sua publicação.  
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 07 de junho de 
1994. 
 
Registre-se e Publique-se  
 
 
 
 
 
Adir Stein                                                         João Canísio Hoffmann 
Secretário                                                            Prefeito Municipal  
 


